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1.1. ÂMBITO 
 
Esta especificação técnica diz respeito a cimentos. 
Um cimento é um material de construção usado como ligante no fabrico de diversos produtos de 
construção, nomeadamente de argamassas e de betões. 
 

1.2. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 
Os cimentos devem obedecer às condições gerais relativas a materiais e elementos de 
construção e ainda aos seguintes documentos específicos que lhes são aplicados: 
 

- NP 2064 
- NP 2064 EMENDA 1 Cimentos – Definições, especificações e critérios de conformidade 
- NP 2065 Cimentos – Condições de fornecimento e recepção 
- E 378-1996  Betões – Guia para a utilização de ligantes hidráulicos 

 

1.3. CONSTITUINTES DO CIMENTO 
 

1.3.1. CLÍNQUER PORTLAND (K) 
 
O clínquer portland é um produto artificial obtido por cozedura até princípio de fusão 
(clinquerização) do correspondente cru ou pasta e por arrefecimento adequado subsequente, de 
modo a ter a composição química e a constituição mineralógica convenientes. 
É um material hidraulicamente activo, que contém pelo menos dois terços de silicatos de cálcio, 
em massa, sendo o restante constituido por aluminatos e ferratos de cálcio, para além de 
pequenas quantidades de outros óxidos. A relação entre o teor de óxido de cálcio e o teor de 
óxido de silício não deve ser inferior a 2.0% e o teor de óxido de magnésio não deve ser 
superior a 5.0% em massa. 
 

1.3.2. ESCÓRIA GRANULADA DE ALTO-FORNO (S) 
 
A escória granulada de alto-forno é um produto não metálico, obtido simultaneamente com o 
ferro fundido em alto-forno e arrefecido bruscamente, desde o estado de fusão, por meio de 
água, vapor de água ou ar, adquirindo deste modo a forma granular. 
Possui carácter básico e hidraulicidade latente e contém pelo menos dois terços em massa de 
fase vítrea. 
A soma dos óxidos de CaO, MgO e SiO2 deve ser pelo menos dois terços em massa, sendo o 
restante óxido de alumínio, para além de pequenas quantidades de outros óxidos. 
A relação entre o teor de CaO+MgO e o teor de SiO2 deve ser superior a 1.0. 
 

1.3.3. MATERIAIS POZOLÂNICOS 
 
Os materiais pozolânicos são materiais naturais ou produtos artificiais que, apesar de não terem 
por si só propriedades aglomerantes hidráulicas, são capazes de se combinar à temperatura 
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ambiente e em presença de água com o hidróxido de cálcio, para formar compostos 
semelhantes aos originados na hidratação dos constituintes do clínquer de portland. 
 

1.3.3.1. POZOLANA NATURAL (Z) 
 
A pozolana natural é um material normalmente de origem vulcânica, de natureza vítrea, 
traquítica ou pumítrica, que consiste essencialmente em óxido de silício reactivo e óxido de 
alumínio, e que contém ainda óxido de ferro e outros óxidos, sendo a proporção de óxido de 
cálcio reactivo muito pequena. O teor em SiO2 reactivo não deve ser inferior a 25 % em massa. 
São também pozolanas naturais certos materiais de origem fóssil, tais como as diatomites. 
 

1.3.3.2. CINZAS VOLANTES (C) 
 
As cinzas volantes são um pó fino, em grande parte sob a forma de pequenas partículas 
esféricas, arrastadas pelos gases de combustão dos queimadores de centrais termoeléctricas 
alimentadas com carvão pulverizado e recolhidas por precipitação electrostática ou captação 
mecânica. 
As cinzas volantes devem conter pelo menos dois terços em massa de partículas vítreas, 
consistindo essencialmente em SiO2 reactivo e Al2O3. O restante contém Fe2O3 e outros 
óxidos. 
O teor de CaO reactivo deve ser inferior a 5% em massa. O teor de SiO2 reactivo nas cinzas 
volantes não deve ser inferior a 25% em massa e a perda ao fogo deve ser, no máximo, de 5% 
em massa. 
 

1.3.4. FÍLER (F) 
 
O fíler é um material natural ou artificial, devidamente seleccionado, de natureza inorgânica e 
origem mineral que, moído conjuntamente com clínquer portland em determinadas proporções, 
afecta favoravelmente, sobretudo por acções de tipo físico, algumas propriedades do cimento 
tais como a trabalhabilidade, exsudação e retração, sem prejuízo das demais propriedades. 
Se a proporção do fíler no cimento exceder 5% em massa, então aquele deve ser de natureza 
calcária e satisfazer as seguintes exigências: 
teor em CaCO3 ≥ 75% em massa 
teor em argila ≤ 1,20 g / 100 g 
 

1.3.5. REGULADORES DE PRESA 
 
Os reguladores de presa são materiais naturais ou produtos artificiais que, adicionados ao 
clínquer portland e a outros constituintes eventuais dos cimentos, em proporções adequadas e 
moídos conjuntamente com eles, asseguram a regulação dos tempos de presa. 
O regulador de presa considerado nesta Norma é o sulfato de cálcio nas suas variedades:  
gesso, sulfato de cálcio hemi-hidratado ou anidrite, ou qualquer mistura dos mesmos. 
O gesso e a anidrite encontram-se sob a forma natural. 
O sulfato de cálcio, em qualquer das suas variedades, pode ser também obtido como 
subproduto de determinados processos industriais. 
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1.3.6. ADJUVANTES 

 
Os adjuvantes são produtos que, em pequena proporção, igual ou inferior a 1% em massa de 
cimento, se podem utilizar para facilitar o processo de fabricação do cimento ( adjuvantes de 
moagem), ou para introduzir algum comportamento específico. Não poderão prejudicar as 
propriedades e comportamento das argamassas e dos betões, nem contribuir para a corrosão 
das armaduras. 
 

1.4. TIPOS DE CIMENTO 
 
Os cimentos classificam-se, conforme a natureza e a percentagem dos constituintes 
determinados segundo a Norma NP ENV 196-4, e tendo em vista as diversas aplicações, em 
quatro tipos : I, II, III, IV. 
 

Percentagem em massa 

Cimentos 
Constituintes principais 

Constituintes 
em percenta- 
gem minoritá 
ria 

Designação tipo
Clínquer
portland

K 

Escór. 
alto-forno

S 

Pozolana
natural 

Z 

Cinzas
Volantes

C 

Fíler 
F 

 

Cimento Portland I 95 a 100 - - - - 0 a 5 

Cimento Portland composto II 65 a 94 0 a 27 0 a 23 0 a 23 0 a 16 - 

Cimento Portland de escória II-S 65 a 94 6 a 35 - - - 0 a 5 

Cimento Portland de pozolana II-Z 72 a 94 - 6 a 28 - - 0 a 5 

Cimento Portland de cinzas volantes II-C 72 a 94 - - 6 a 28 - 0 a 5 

Cimento Portland de fíler II-F 80 a 94 - - - 6 a 20 0 a 5 

Cimento Portland de alto-forno III 20 a 64 36 a 80 - - - 0 a 5 

Cimento pozolânico IV >60 - < 40 - 0 a 5 
 

Quadro 1 
 

O tipo II, pela diversidade possível de composição, inclui cinco variedades, representando as 
letras S, Z, C, F o constituinte predominante adicionado ao clínquer, respectivamente escória 
granulada de alto-forno, pozolana natural, cinzas volantes e fíler. 
 
O Quadro 1 apresenta a composição percentual padrão dos diversos tipos de cimentos. 
 

1.5. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E MECÂNICAS 
 
Os valores especificados para as propriedades mecânicas, propriedades físicas e as classes de 
resistência dos cimentos são estabelecidas no Quadro 2. 
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Os valores indicados são valores característicos resultantes do autocontrole efectuado pelo 
fabricante. 
 

Resistência à compressão (Mpa) 

Resistência aos 
primeiros dias 

Resistência de  
referência Classes 

2 dias 7 dias 28 dias 

Princípio
de presa

(min) 

Expansi- 
bilidade 

(mm) 

32,5 - ≥16 

32,5 R ≥10 - 

≥32,5 
e 

≤52,5 

42,5 ≥10 - 

42,5 R ≥20 - 

≥42,5 
e 

≤62,5 

≥60 

52,5 ≥20 - 

52,5 R ≥30 - 
≥52,5 ≥45 

≤10 

 
Quadro 2 

 
1.5.1. RESISTÊNCIA DE REFERÊNCIA 

 
A resistência de referência de um cimento é a resistência à compressão aos 28 dias 
determinada segundo a Norma NP EN 196-1. 
Consideram-se três classes de resistência de referência : classe 32.5, classe 42.5 e classe 
52.5. 
A classificação de um cimento é indicada pelos valores 32.5, 42.5 e 52.5. 
 

1.5.2. RESISTÊNCIA AOS PRIMEIROS DIAS 
 
A resistência aos primeiros dias de um cimento é a resistência à compressão aos 2 ou 7 dias, 
determinada segundo a Norma NP EN 196-1. 
Para cada classe de resistência de referência, são definidas duas classes de resistência aos 
primeiros dias; no caso de ser especificada uma resistência elevada aos 2 dias, a designação 
do cimento comporta a letra R. 
 

1.5.3. PRINCÍPIO DE PRESA 
 
O princípio de presa, determinado segundo a Norma NP EN 196-3, deve ser pelo menos de 60 
minutos para todos os tipos de cimento e classes de resistência 32.5  e 42.5; deve ser pelo 
menos de 45 minutos para todos os tipos de cimento e para as classes de resistência 52.5. 
 

1.5.4. EXPANSIBILIDADE 
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A expansibilidade, determinada segundo a Norma NP EN 196-3, deve ser inferior ou igual a 10 
mm para todos os tipos e classes de cimento. 
 

1.6. EXIGÊNCIAS QUÍMICAS 
 

Os valores especificados para as propriedades químicas dos cimentos bem como os métodos 
de ensaio são estabelecidos no Quadro 3. 
Os valores indicados são valores característicos resultantes do autocontrole que deverá ser 
efectuado por cada fabricante. 
 

Propriedade Método de 
ensiaio 

Tipo de 
cimento 

Classes de
resistência 

Valor espe- 
cificado 

Perda ao fogo ≤5,0% 

Resíduo insolúvel 

I e III Todas as 
classes 

≤5,0% 

32,5 
32,5R 
42,5 

≤3,5% 

I, II e IV 
42,5R 
52,5 

52,5R 

Sulfatos 
(expressos em 

SO3) 

NP EN 196-2 

III Todas as 
classes 

≤4,0% 

Cloretos NP EN 196-21 Todos os 
tipos 

Todas as 
classes ≤0,10% 

Pozolanicidade NP EN 196-5 IV Todas as 
classes 

Satisfaz 
ao ensaio 

 
Quadro 3 

 

1.7. ENCOMENDA E FORNECIMENTO 
 
1.7.1. REQUISIÇÕES DA ENCOMENDA 

Nas requisições de encomenda devem constar essencialmente os seguintes elementos: 
- identificação da entidade compradora; 
- data da encomenda; 
- tipo e classe de resistência do cimento e, eventualmente, outras características requeridas 

pela sua utilização, de acordo com a  Norma NP 2064; 
- massa do fornecimento, quando efectuado a granel, ou número de sacos. 
 

1.7.2. GUIAS DE REMESSA 
 
Os fornecimentos de cimento, quer em saco quer a granel, devem ser acompanhados de guias 
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de remessa que contenham pelo menos as seguintes indicações: 
- identificação do fornecedor e da fábrica ou do centro de distribuição; 
- identificação do destinatário ou do adquirente; 
- data e hora de expedição; 
- identificação do veículo transportador; 
- tipo e classe de resistência do cimento, e eventualmente, outras características requeridas 

pela sua utilização, de acordo com a Norma NP 2064; 
- massa do fornecimento, quando efectuado a granel, ou número de sacos; 
- referência à requisição de encomenda. 
 

1.8. EMBALAGEM 
 
1.8.1. SACOS 

- Os sacos devem ser confeccionados com papel adequado e munidos de uma válvula que 
permita o seu fecho automático, após enchimento, e assegure a sua estanquidade sem 
recurso a selagem. 

- A massa nominal de cada saco de cimento deve ser de 50 Kg e estar visivelmente 
inscrita na embalagem. A tolerância em relação ao valor inscrito é de ± 2% 

 
1.8.2. CONTENTORES 

 
Os contentores para o transporte de cimento a granel devem possuir os necessários requisitos 
de robustez e estanquidade e estar munidos de dispositivos que permitam detectar eventual 
violação entre a origem e o local de entrega do fornecimento. Os contentores, ao serem 
apresentados para o enchimento, devem estar isentos de restos de cimento de fornecimentos 
anteriores ou de outros produtos. 
 

1.9. INSCRIÇÕES NOS SACOS 
 
A parte inferior da face ou faces impressas dos sacos é reservada para a aposição, obrigatória 
em pelo menos uma delas, de um quadro de 
14 cm x 28 cm, como mínimo, que contenha as indicações seguintes: 
• Zona superior – designação do cimento, respectivos tipo e classe de resistência, segundo 
a Norma NP 2064; 
Zona inferior – na parte direita, a inscrição NP 2064, na parte esquerda a indicação da massa 
em quilogramas e na parte central, no caso dos cimentos certificados, o símbolo da Marca 
Nacional de Conformidade com as Normas. 
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 À disposição do fabricante 
(com indicação obrigatória do local de produção) 

Designação, 
tipo e classe 

 
 

   50 Kg                                NP 
2064 

14 cm 

28 cm 

 
 

Quadro 4 
 

A parte superior da face ou das faces impressas dos sacos está à disposição do  fabricante 
para aposição do logotipo, da denominação do cimento, da respectiva marca comercial, sendo, 
no entanto, obrigatório indicar, pelo menos numa das faces, o local de produção. 
 
As faces laterais estão também à disposição do fabricante para aposição das inscrições que 
entenda convenientes. 
 

1.10. RECEPÇÃO 
 
1.10.1. GENERALIDADES 
 

Assiste o direito ao comprador de proceder à recepção do cimento fornecido. Os critérios de 
recepção, salvo se em contrato específico for disposto de modo diferente, consistem, 
basicamente, na divisão do fornecimento em lotes, na colheita de amostras e na determinação 
sobre essas amostras das características definidas na Norma NP 2064, de acordo com os 
métodos de ensaio nela especificados. As determinações das características referidas, ou de 
outras eventualmente acordadas, serão efectuadas por um laboratório especializado, escolhido 
entre o comprador e o fornecedor. 
No caso de existência de contrato específico de recepção, quer os procedimentos de 
amostragem quer os valores a verificar devem constar e ser justificados no contrato, se tais 
valores forem diferentes dos estabelecidos na NP 2064. 
 

1.10.2. AMOSTRAGEM 
 
Os métodos de colheita e preparação de amostras devem satisfazer o estabelecido na Norma 
NP EN 196-7. 
 

1.10.2.1. DIVISÃO DO FORNECIMENTO EM LOTES 
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A dimensão dos lotes em que o fornecimento é dividido deve ser estabelecida por acordo entre 
o comprador e o fornecedor. Na falta de acordo, cada lote será de 100t ; do mesmo modo, 
constituirá um lote qualquer fornecimento inferior a 100t, resultante da divisão do fornecimento 
em lotes. 
Os lotes devem ser devidamente delimitados e identificados em correspondência com as 
amostras que deles vão ser retiradas e ser conservados cuidadosamente: se o cimento for 
fornecido em sacos, preservando-os da humidade e, no caso de fornecimento a granel, 
colocando o cimento em contentores ou silos estanques. 
 

1.10.2.2. RESPONSÁVEIS PELA AMOSTRAGEM 
 
A divisão em lotes e a colheita das amostras serão efectuadas na presença das partes 
interessadas ou dos seus representantes. No entanto, se o fornecedor, oportunamente avisado, 
não se fizer representar nos actos de amostragem, estes serão efectuados apenas pelo 
comprador. 
 

1.10.2.3. LOCAL DE COLHEITA DAS AMOSTRAS 
 
A colheita das amostras será, em geral, efectuada junto do local de utilização do cimento ( nas 
pilhas de sacos ou nos silos). Poderá também, por acordo entre as partes, ser efectuada no 
veículo de transporte ( camião, vagão ou barco), ou mesmo nos silos do fornecedor, situados 
na fábrica ou no centro de distribuição. No entanto, se o transporte do cimento não for da 
responsabilidade do fornecedor ou se este provar que a armazenagem do cimento no local de 
utilização não é efectuada em boas condições para a conservação do produto, poderá exigir 
que a colheita das amostras seja realizada nas suas próprias instalações. 
 

1.10.2.4. COLHEITA DE AMOSTRAS 
 
Se o lote for de cimento ensacado, tomar-se-ão três sacos, colhendo, ao acaso, um saco do 
primeiro, do segundo e terceiro terços. 
Se o lote for de cimento a granel, tomar-se-ão cerca de 50 Kg no total, resultantes da colheita 
de cerca de 17 Kg por três vezes; o esquema de colheita deverá ser estabelecido de forma a 
salvaguardar a representatividade do lote. 
 
 

1.10.2.5. PREPARAÇÃO, EMBALAGEM E DESTINO DAS AMOSTRAS 
 
Se o lote for de cimento ensacado, os três sacos colhidos ao acaso serão abertos e, de cada 
um deles, retirados cerca de 17 Kg, de modo a perfazer no seu conjunto cerca de 50 Kg, 
quantidade esta que será devidamente homogeneizada. Após a divisão do total da amostra em 
quartos, retirar-se-ão de cada um deles, por meio de um utensílio adequado, cerca de 0,5 Kg 
de cada vez, que se colocam sucessivamente em três recipientes destinados a receber 
amostras. Esta operação será prosseguida até que a massa da amostra por recipiente seja de 
cerca de 6 Kg, sendo as três amostras assim constituídas representativas do lote. Se o lote for 
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de cimento a granel, a amostra colhida será do mesmo modo homogeneizada, sendo 
submetida ao mesmo processo de divisão e redução indicado para a amostra referente a um 
lote de cimento ensacado. 
Cada amostra deve ser guardada em recipiente estanque, de preferência metálico, 
devidamente identificado, onde será conservada até à realização dos ensaios. 
Em qualquer dos modos de fornecimento, duas das amostras ficarão na posse do comprador, 
uma das quais obrigatoriamente selada, e a terceira ficará na posse do fornecedor. 
Sempre que entender conveniente, o comprador mandará submeter a ensaio a amostra não 
selada, o mesmo podendo fazer o fornecedor com a amostra na sua posse. A amostra 
obrigatoriamente selada, a ensaiar em laboratório, no prazo máximo de seis meses, servirá de 
prova decisória em caso de dúvida. 
 

1.10.2.6. CONDIÇÕES RELATIVAS À EMBALAGEM E À MASSA DO FORNECIMENTO 
 
Poderá ser rejeitado todo o saco ou contentor que, no acto da recepção, se apresente com 
sinais de violação ou deteriorado em termos de fazer perigar a qualidade do cimento ou impedir 
a sua identificação. 
Poderá igualmente ser motivo de rejeição de um lote em sacos o facto de a massa média dos 
sacos, determinada a partir da pesagem de um grupo de 20 sacos, tomados ao acaso, ser 
inferior à massa nominal definida atrás. 
 

1.11. ARMAZENAMENTO DO CIMENTO 
 

Como regra o cimento deve estar armazenado o menor tempo possível e tanto menos quanto 
maior finura tiver ( i.e. classe mais elevada ) e mais elevado for o teor de aluminato tricálcico ( 
que é o componente do clínquer mais meteorizável ). Deve ainda evitar-se a acção directa da 
humidade, devendo o local de armazenamento ser ventilado. Como indicação geral e 
seguindo as indicações da NP EN 196-7, o cimento não deve estar armazenado, ainda que 
em boas condições, mais de três meses, mas no caso de classes de resistência mais altas 
não será recomendável mais de dois meses. 
 

 


